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Atualiza  a  classificação  das  irregularidades  para 

apreciação e julgamento das contas anuais de governo e 

de gestão a partir da competência 2013.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 70 a 75 da Constituição Federal e artigo 47 da 

Constituição Estadual, e

Considerando  a competência atribuída constitucionalmente às Cortes de 

Contas para emissão de parecer prévio sobre as contas de governo prestadas anualmente pelos Chefes 

dos Poderes Executivo Estadual e Municipal;

Considerando a competência atribuída constitucionalmente aos Tribunais 

de  Contas  para  julgamento  das  contas  de gestão  dos  administradores  e  demais  responsáveis  por 

dinheiros,  bens  e  valores  públicos  da  administração  direta  e  indireta,  incluídas  as  fundações  e 

sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual e Municipal, e as contas daqueles que 

derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário;

Considerando  a  estratégia  do  Tribunal  de  Contas  de  Mato  Grosso  de 

“Fortalecer o compromisso de coerência das decisões com os valores, princípios e normas”;

RESOLVE:
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Art. 1º. Atualizar, no Anexo Único desta Resolução, a classificação das 

irregularidades para apreciação das contas anuais de governo e de gestão a partir da competência 

2013.

Parágrafo único. Na apreciação e julgamento das contas anuais referidas 

no caput, o Tribunal Pleno levará em consideração, além da classificação indicada nos termos deste 

artigo, também o disposto no art. 194 da Resolução Normativa 14/2007, bem como os princípios da 

legitimidade, economicidade, razoabilidade, moralidade e eficiência dos atos de governo e gestão.

Art.  2º. Determinar  às  equipes  técnicas  das  Secretarias  de  Controle 

Externo  que,  na  conclusão  do  relatório  preliminar  de  auditoria,  classifiquem  as  irregularidades 

constatadas em “gravíssimas”, “graves” ou “moderadas”, utilizando-se do texto padrão aprovado pelo 

Anexo Único desta Resolução.

§1º. As irregularidades relacionadas no Anexo Único como “a classificar”, 

deverão ser classificadas pelas equipes técnicas, quanto a sua natureza, em “graves” ou “moderadas”, 

levando em consideração se, no caso concreto, os erros cometidos se mantiveram ou não dentro de 

limites razoáveis ou toleráveis, bem como se houve excessos ou não por parte do agente.

§2º. Cada  irregularidade  codificada  deverá  constar  apenas  uma  vez  na 

conclusão do relatório de auditoria, salvo se houver mais de um responsável.

§3º. Os  achados  de  auditoria  correspondentes  a  cada  irregularidade 

classificada deverão ser relacionados como subitens em cada código.

§4º. As  irregularidades  constatadas  pelas  equipes  técnicas  não 

contempladas  no  Anexo  Único  desta  Resolução  deverão  constar  no  relatório  de  auditoria  e  ser 

informadas  à  Secretaria  de  Desenvolvimento  do  Controle  Externo,  para  fins  de  atualização  da 

classificação.

§5º. Para efeito  de aplicação de multas  relativamente  às irregularidades 

não contempladas no Anexo Único desta Resolução, os valores deverão estar compreendidos nas 
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mesmas gradações atribuídas  às irregularidades  "moderadas",  nos termos do art.  6º da Resolução 

Normativa TCE/MT 17/2010.

Art. 3º. Esta Resolução Normativa entra em vigor em 1º de janeiro de 

2014, revogando as disposições em contrário, especialmente os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa 

17/2010,  e  aplicando  os  seus  efeitos  no  julgamento  das  contas  anuais  da  competência  2013  e 

seguintes.

Participaram  da  deliberação os  Conselheiros  VALTER  ALBANO, 

WALDIR JÚLIO TEIS, DOMINGOS NETO E SÉRGIO RICARDO, e os Conselheiro Substitutos 

JAQUELINE JACOBSEN, que estava substituindo o Conselheiro ANTONIO  JOAQUIM, e LUIZ 

HENRIQUE LIMA, que estava substituindo o Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO.    

Presente,  representando  o  Ministério  Público  de  Contas,  o  Procurador 

Geral de Contas WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR.

Publique-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em 

Cuiabá, 10 de dezembro de 2013.

 (assinaturas  digitais  disponíveis  no  endereço  eletrônico:  

www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 
                        Presidente 

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JÚNIOR                 
             Procurador Geral de Contas 
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